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ESTADO DE SÃO PAULO 

ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°0572017 

OUTORGA O TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 
ASSISENSE AO JUIZ ASSESSOR CHEFE DO GABINETE 
CIVIL DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, DR. FERNANDO FIGUEIREDO 
BARTOLETTI 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 

e dispõe o Artigo 35, Inciso III, da Lei Orgânica do Município de 
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

1 o. Fica outorgado ao Juiz Assessor Chefe do Gabinete Civil da 
sidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Dr . 

ndo Figueiredo Bartoletti, o Título Honorífico de Cidadão 
Assisense. 

Parágrafo Único. O presente título é conferido ao homenageado, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade 
assisense. 

Art. 2°. A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar
se-á em Sessão Solene a ser determinada pela Presidência da Mesa. 

Art. 3 o . As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
Legislativo, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

es em contrário. 
l':l.P-1~..........,~~ AIO DE 2017. 
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-EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

Dr. Fernando Figueiredo Bartoletti possui graduação em 
Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 
- USP (1987). Extensões Universitárias em Direito Tributário, 
pela Universidade de São Paulo - USP (1987) e em Direito 
Constitucional, pela Escola Paulista de Magistratura - EPM 
(2001). Especialização Lato Sensu em Informática, pelas 
Faculdades Associadas de São Paulo- FASP (1990). Juiz Diretor 
do Fórum da Comarca de Palmital-SP (1993/1995). Juiz Eleitoral 
da 3a Zona da Capital do Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo (2009/2011). Juiz Diretor do Fórum Hely Lopes Meirelles
Varas de Fazenda Pública e Acidentes do Trabalho da Comarca 
da Capital-SP (2010/2013). Juiz Assessor da Presidência do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para assuntos de 
Patrimônio e Contratos (2014/2015). Juiz Assessor Chefe do 
Gabinete Civil da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo (2016/2017). 

Foi um benfeitor para o Judiciário Assisense, pois em 28 
de abril de 2016 foi instalada a 3a Vara Criminal e pouco mais de 
um ano, o Município está sendo contemplado com mais uma 
Vara, ou seja, a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Assis, 
que será instalada oficialmente no dia 30 de junho de 2017. Essa 
será uma relevante conquista, um marco na história do Judiciário 
Assisense, porque com mais uma Vara que especializa o setor, o 
julgamento das ações, que envolvem a Fazenda Pública Estadual 
e Municipal, fica muito mais célere. A especialização trará como 
consequência a redistribuição dos processos e a tramitação 
deverá ganhar agilidade, propiciando a continuidade e eficiência 
do trabalho. Desta forma, o exímio homenageado está 
aproximando a Justiça ao cidadão assisense, enaltecendo a 
cidade de Assis que está crescendo e consolidando sua condição 
de "cidade polo", pela sua expressão no polo econômico elb· 1 
na região do Vale do Paranapanema. 
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Desta maneira, com esse breve relato, entendemos que o 
trabalho do Juiz Assessor Chefe do Gabinete Civil da Presidência 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Dr. Fernando 
Figueiredo Bartoletti, deve ser reconhecido por esta Casa de 
Leis e por esta r - e ue estamos propondo aos nobres pares a 
aprovação ste Projet , onde iremos declará-lo Cidadão 
Honorário 
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